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PARECER Nº:  106/2013
OBJETO:        Projeto de Lei n.º 3.739, de 23 de julho de 2013 que “Cria o Fundo Municipal de Esporte de Patos de Minas – Fumepam – e dá outras providências”.
AUTOR:           Francimar Rosa dos Santos - Ditinho
RELATOR:       Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES

1. RELATÓRIO

Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o projeto de lei em epígrafe, de autoria do vereador Francimar Rosa dos Santos - Ditinho.
	A proposição foi recebida na Secretaria Legislativa aos 26/7/2013 e distribuída às Comissões de Legislação, Justiça e Redação (CLJR), de Finanças, Orçamento e Fiscalização Financeira (CFOFF) e de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (CECTEL).
Seguindo a ordem e sistemática adotada pela CLJR, coube a este vereador a relatoria.
	Com efeito, o referido projeto é composto de 10 (dez) artigos e justificativa e visa à criação do Fundo Municipal de Esporte – Fumepam, com o intuito de aplicar os recursos adquiridos em projetos de natureza esportiva no município de Patos de Minas. 
	Logo, cumpre a CLJR emitir o parecer quanto aos aspectos constitucional, legal e regimental da presente proposição, conforme estabelecem os arts. 72, I, “a”, e 79 do Regimento Interno.
  	
2 – PARECER

Sob o enfoque da constitucionalidade formal, em que pese tratar-se de matéria atinente à competência legislativa do Município (assunto de interesse local, conforme art. art. 30, I da Constituição Federal[footnoteRef:1] e art. 67, I, da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:2]), o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade competência administrativa e de organização da Administração Pública, típicas do Poder Executivo. [1:  Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;]  [2:  Art. 67. Compete à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, dispor sobre todas as matérias de competência do Município e, especialmente, sobre:
I – legislar sobre assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que couber;] 

Vejamos, a propósito, o disposto no art. 73 da Lei Orgânica Municipal:

73. São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham sobre:
I – criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica, fundacional e a fixação da respectiva remuneração;
II – regime jurídico único dos servidores da administração direta, autárquica e fundacional, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
III – criação, estruturação e extinção de secretarias e entidades da administração indireta;
IV – quadro de empregos das empresas públicas, sociedade de economia mista e demais entidades sob controle direto e indireto do Município;
V – organização da guarda municipal e dos demais órgãos da administração pública; VI – planos plurianuais;
VII – diretrizes orçamentárias;
VIII – orçamentos anuais;
IX – matéria tributária que implique redução da receita pública.

Isso porque, a proposição além de criar um novo fundo municipal (art. 1º do projeto), também estabelece novas atribuições, inclusive de gestão administrativa e financeira, à Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer (parágrafo único do art. 1º e parágrafo único do art. 3º do projeto), interferindo, portanto, na estruturação e competência de órgão público. 
Além do mais, a efetiva execução da proposta, caso aprovada, ensejará aumento de despesa pública, seja com o deslocamento de novos servidores ou para a manutenção do funcionamento já que o mesmo nos termos do parágrafo único do art. 1º terá “contabilidade própria”.
 Dessa forma, resta configurada, na visão desse Relator, indevida ingerência do Legislativo sobre o Executivo, porquanto trata-se de matéria de cunho administrativo, afeta à esfera de competência do Prefeito, consoante se infere do disposto no art. 12, XXI, “f” da Lei Orgânica Municipal.
Ainda cumpre ressaltar que a diretriz da iniciativa privativa tem como escopo resguardar o princípio da separação, independência e harmonia dos poderes, prevista no art. 2º da Constituição Federal[footnoteRef:3], art. 6º da Constituição do Estado de Minas Gerais[footnoteRef:4], art. 9º da Lei Orgânica Municipal[footnoteRef:5], de observância obrigatória para os Municípios, conforme disposto nos arts. 172 e 173, caput, e §1º, da Carta Estadual[footnoteRef:6]. [3:  Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.]  [4:  Art. 6º – São Poderes do Estado, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o  Executivo e o Judiciário]  [5:  Art. 9º - São poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
Parágrafo único. Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei Orgânica, é vedado a qualquer dos poderes, delegar suas atribuições a outros e quem for investido nas funções de um deles não poderá exercer a de outro.]  [6:  Art. 172 – A Lei Orgânica pela qual se regerá o Município será votada e promulgada pela  Câmara Municipal e observará os princípios da Constituição da República e os desta Constituição.
Art. 173 – São Poderes do Município, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo e o Executivo.
§ 1º – Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, é vedado a qualquer dos Poderes delegar atribuições, e, a quem for investido na função de um deles, exercer a de outro.] 

Neste sentido, tem se posicionado a jurisprudência pátria:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI QUE CRIA O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE E INSTITUI REGRAS DE GESTÃO DO CMDCA - MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO - DECLARAÇÃO DA INCONSTITUCIONALIDADE. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.12.040838-0/000  , Relator(a): Des.(a) Brandão Teixeira, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 22/5/2013, publicação da súmula em 14/6/2013).

Ação direta de inconstitucionalidade. Leis Municipais nº 3.192/2000 e 3.345/02. Criação de fundo de reserva para o pagamento do 13º salário aos servidores municipais e obrigatoriedade da demonstração mensal do saldo do fundo. Desrespeito ao princípio da independência e harmonia entre os Poderes. Vício de competência. Inobservância dos artigos 6º, 153, II e 157, I da Constituição Estadual. Inconstitucionalidade das leis impugnadas. Procedência do pedido. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.00.316228-6/000 , Relator(a): Des.(a) Roney Oliveira, CORTE SUPERIOR, julgamento em 14/4/2004, publicação da súmula em 14/5/2004).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 4.743/09 - MUNICÍPIO DE BETIM - VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL - PREVISÃO DE REGRAS DE LICITAÇÃO E DE CONTRATAÇÃO - VÍCIO FORMAL. Configura usurpação de competência do Poder Executivo, lei de iniciativa do Poder Legislativo que estabelece atribuições à Secretaria Municipal, por configurar matéria afeita à organização administrativa. É inconstitucional dispositivo de lei municipal que estabelece regras e condições relativas à licitação e contratos, por invadir esfera de atribuição da União Federal para dispor sobre normas gerais. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.09.502285-1/000, Relator(a): Des.(a) Manuel Saramago, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/12/2012, publicação da súmula em 25/1/2013).
	


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI QUE ACARRETA AUMENTO DE DESPESAS AO MUNICÍPIO. PROJETO ORIUNDO DA CÂMARA MUNICIPAL. VÍCIO FORMAL. INCONSTITUCIONALIDADE. 1- Na esteira da orientação dominante nesta Corte Superior, é inconstitucional a lei de iniciativa do Legislativo Municipal, que trate de matéria administrativa e acarrete aumento de despesas ao Município, por ofensa ao princípio da separação de poderes. 2- Representação julgada procedente. (Grifo nosso) (TJMG - Ação Direta Inconst 1.0000.10.071817-0/000, Relator(a): Des.(a) Antônio Armando dos Anjos, ÓRGÃO ESPECIAL, julgamento em 12/12/2012, publicação da súmula em 11/1/2013).
	
 	
 	Diante dos argumentos supracitados e, por conseguinte, da conclusão do vício formal de iniciativa, deixo de apreciar a questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.


3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício de iniciativa do Projeto de Lei n.º 3.739, de 23 de julho de 2013, que “Cria o Fundo Municipal de Esporte de Patos de Minas – Fumepam – e dá outras providências.”.
Sugere-se, entretanto, a transformação da proposição em indicação a ser dirigida ao prefeito, na forma do art. 187 do Regimento Interno, por entender ser um instrumento competente para sugerir às autoridades competentes medidas de interesse público. 
Vale salientar também que caso o Prefeito entenda conveniente e oportuno poderá encaminhar a matéria, via projeto de lei, para ser apreciada por essa Casa, preservando, assim, a independência e harmonia dos Poderes.
                                      É como voto.
   
	Câmara Municipal de Patos de Minas, 19 de agosto de 2013.
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